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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DG Nº 09, DE 22 DE JULHO DE 2003.


O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 33, inciso IV e XII, da Resolução nº 01, de 02 de maio de 2002, publicada no DOU, e 16 de maio de 2002, RESOLVE:

1. OBJETO

O objeto da presente Instrução é a aquisição e distribuição de materiais betuminosos pelo DNIT.

2. FINALIDADE

Esta Instrução tem por finalidade estabelecer as diretrizes e procedimentos para aquisição e distribuição de materiais betuminosos pelo DNIT, destinados à aplicação em obras ou serviços rodoviários da rede federal.

3. ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO

Os materiais betuminosos – Cimento Asfáltico de Petróleo e Asfalto Diluído – necessários às obras ou serviços rodoviários do DNIT financiados com recursos ordinários do Tesouro serão adquiridos da empresa PETROBRÁS, pelo Contrato nº TT-045/2003-00, assinado entre o DNIT e aquela empresa.

3.1. Contratos antigos

Para os contratos de obras ou serviços rodoviários assinados em data anterior à data da vigência desta Instrução de Serviço, um Termo Aditivo (modelo do Anexo 1) será proposto ao Contratado para adequar o Contrato a esta Instrução. 

3.2. Obras ainda não licitadas

A Diretoria de Planejamento e Pesquisa (DPP) incluirá em todos os Projetos de Engenharia de Obras Rodoviárias, cujas obras ainda não tenham sido licitadas na data de vigência desta Instrução, as alterações necessárias ao disposto na presente Instrução.

3.3. Licitações em Andamento com Propostas ainda não entregues:

Para as licitações em andamento na data de vigência desta Instrução, com propostas ainda não entregues, a Diretoria de Infra-estrutura Terrestre (DIT) fará as alterações necessárias no Edital para atender a esta Instrução. O prazo para entrega  de propostas será renovado de acordo com a Lei.

3.4. Licitações em Andamento com Propostas já entregues:

Para as licitações em andamento na data de vigência desta Instrução, com propostas já entregues e abertas, a DIT aguardará a assinatura do contrato e proporá um Termo Aditivo para adequar o Contrato a esta Instrução.

Para as licitações em andamento na data de vigência desta Instrução, com propostas já entregues e ainda não abertas, deverá ser solicitado as empresas habilitadas que reapresentem suas propostas retirando o fornecimento do asfalto.

4. PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS

As planilhas originais dos contratos novos ou as planilhas de contratos antigos modificadas por Termo Aditivo indicarão:

a. Os quantitativos de materiais betuminosos – Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP) e Asfalto Diluído (CM e CR) – que serão fornecidos pelo Contratante. O referido material, posto na refinaria, não será faturado pelo Contratado.

b. Unidade, quantidades, preço unitário (Reais por tonelada) e preço total do serviço “Recepção, Estocagem, Segurança Pessoal, Controle  Ambiental e Controle da Qualidade de Cimento Asfáltico de Petróleo - CAP (1) ___”, que serão faturados pelo Contratado.

c. Unidade, quantidades, preço unitário (reais por tonelada) e preço total do serviço “Recepção, Estocagem, Segurança Pessoal, Controle  Ambiental e Controle da Qualidade  de Asfalto Diluído – CM (2) ___”, que serão faturados pelo Contratado.

4.1. Orçamento de Preço Novo

A Diretoria de Planejamento e Pesquisa elaborará e fornecerá à DIT uma metodologia e Composição de Custo Unitário para os serviços definidos em 4b e 4c de modo a atender, inclusive, as ações determinadas no item 3.1. 

4.2. Valor Limite do Preço Novo

Nos casos definidos nos itens 3.1 e 3.3, o preço novo a constar da nova planilha de preços será o preço proposto pelo contratado ou pelo licitante vencedor, limitado ao valor calculado de acordo com o item 4.1.

5. TERMO ADITIVO

O Termo Aditivo previsto em 3.1 (modelo do Anexo 1) conterá as seguintes cláusulas obrigatórias:

· retirada de quantitativos remanescentes de material betuminoso

· alteração de valor global

· inclusão de serviços e preços novos

· inclusão de cláusula de fiel depositário 

· inclusão de cláusulas ambientais

(1) CAP 20, CAP 7 ou CAP 50/60, ou outro CAP definido no Projeto da Obra em pauta.

(2) CM-30, CR-250 ou outro asfalto diluído previsto no Projeto da obra em pauta.

6. RECURSOS PARA O PROGRAMA

O objeto desta Instrução contará com os recursos ordinários do Tesouro Nacional destinados às seguintes verbas:

a. Restauração de Rodovias Federais

26.782.0220.2834.0000.44.90.00.00 – 0100 (Recursos Ordinários)

R$ 8.861.000,00

26.782.0220.2834.0000.44.90.00.00 – 0111 (CIDE) R$ 219.990.000,00

b. Conservação Preventiva, Rotineira e Emergencial de Rodovias

26.782.0220.2841.0000.44.90.00.00 - 0111 (CIDE) - R$ 131.003.974,00

26.782.0220.2841.0000.44.90.00.00 – 0250 (Recursos Próprios não Financeiros) - R$ 40.014.197,00

c. Construção e Pavimentação de Rodovias Federais

Fontes 0100 e 0111 e 0250

26.782.8035.5852.0000.44.90.00.00 – R$   6.750.000,00

26.782.8035.5852.0000.44.99.00.00 -  R$ 48.200.000,00

d. Eliminação de Pontos Críticos

Fontes 0100 e 0111

26.782.0663.5394.0000.44.40.00 – R$   8.900.000,00

26.782.0663.5394.0000.44.90.00 – R$ 16.128.000,00

26.782.0663.5394.0000.44.99.00 – R$ 25.250.000,00

e. Adequação de Rodovias Federais

Fontes 0100 e 0111
26.782.8035.5850.0000.44.90.00.00 – R$ 14.400.000,00

26.782.8035.5850.0000.44.99.00.00 – R$ 66.685.000,00

6.1. Natureza e Elementos da Despesa

A DIT proporá à Diretoria-Geral (DG) a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), se necessário, para que os recursos  apontados possam ser destinados a despesas de aquisição de materiais betuminosos.

a. Limite de Recursos para 2003

O limite de recursos (LR) a ser transferido para o elemento de despesa próprio (30 Materiais de Consumo) em cada verba é uma função das variáveis PFM e OA, onde 

PFM = peso financeiro médio dos produtos CAP, CM e CR, somados, tomado nos contratos incluídos neste Programa por meio de Termo Aditivo ou contratação original.

OA = Orçamento Anual, excluídos os valores contingenciados e uma estimativa de valores destinados a contratos antigos que não serão incluídos neste Programa.

LR = PFM x OA

b. Montante de Recursos a ter o QDD alterado

O Montante de Recursos de uma determinada verba (MR) a ter seu QDD alterado é função do quantitativo de material betuminoso informado trimestralmente pelas Construtoras (Qi), conforme modelo do Anexo 2, e pelos preços unitários (Pi) informados pela PETROBRÁS.

                     n


MR = Σ    Qi . Pi, onde

                        i=1
Qi = quantitativo trimestral do produto i, onde i = CAP, CM, CR.

Pi = preço unitário do produto, onde i = CAP, CM, CR

6.2. Notas de Empenho e Limites para Empenho

Sempre que a Administração for empenhar recursos para uma etapa de obra ou serviço rodoviário, cujo contrato pertença a este Programa e em cuja etapa se aplicará material betuminoso, uma parcela desses recursos deve ser empenhada no contrato da PETROBRÁS.

A proporção a ser aplicada para divisão dos recursos entre contrato de obra e contrato da PETROBRÁS será obtida como se segue:

a. Para os contratos antigos (Item 3.1)

A proporção a ser aplicada para o primeiro empenho é igual à relação entre o saldo não medido de CAP, CM e CR em Reais, a preços iniciais, e o saldo do contrato a preços iniciais, tomados todos os saldos no momento da assinatura do Termo Aditivo.

A partir do segundo empenho, a parcela destinada ao Contrato da PETROBRÁS será determinada pelos quantitativos programados pela Construtora aos preços informados pela PETROBRÁS.

b. Para as obras ainda não licitadas na data de vigência desta Instrução (item 3.2)

A proporção estará indicada no Projeto de Engenharia ou no Plano Anual de Trabalho e Orçamento (P. A .T.O), e será uma relação entre o custo total de CAP, CM e CR e o custo total da obra ou serviço.

c. Para as Obras em Licitação com Propostas ainda não entregues (Item 3.3)

O procedimento é o mesmo da letra b anterior.


d. Para as Obras em Licitação com Proposta já entregues (item 3.4)

O procedimento é o mesmo da letra a anterior.

6.3. Controle dos Recursos 

Os Coordenadores de UNIT receberão cópia de todas as Notas de Empenho emitidas para o Contrato da PETROBRÁS devido a obra de interesse da UNIT.

Os Coordenadores de UNIT somente aprovarão emissão de requisições de materiais betuminosos se houver saldo de empenho adequado.

Se uma requisição atende a todas as disposições desta Instrução, exceto o saldo de empenho, tal fato deve ser comunicado à Coordenação de Materiais Betuminosos da DIT (COMABE), via fax, conforme modelo do Anexo Nº 3.

7. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAR E EMITIR REQUISIÇÃO

Serão desenvolvidas as seguintes ações, pelos agentes abaixo identificados:

a. Construtora

1) Até o dia 20 de cada mês, encaminhar via FAX, ao Fiscal da Obra, à UNIT e à COMABE/DIT, a previsão de emprego de material betuminoso (CAP, CM e CR) para os três meses seguintes, mês a mês, de acordo com o Modelo do Anexo nº 2.

2) Até o dia 1 de cada mês, requisitar o fornecimento de material betuminoso ao Fiscal da Obra para emprego no mês seguinte, de acordo com o modelo do Anexo Nº 4.

3) De posse da Requisição de Entrega de Produto, exigir que sua transportadora faça programação de retirada de produto junto à PETROBRÁS entre os dias 15 e 18 de cada mês.

4) Informar ao Fiscal da Obra a data de chegada de carga de material ao seu depósito no canteiro da obra, com 5 dias consecutivos de antecedência.

5) Realizar todos os ensaios e medições especificados para recebimento do material.

6) Descarregar a carga no seu depósito somente depois de autorizada pelo Fiscal da Obra.

b. Fiscal da Obra

1) Conferir a requisição da Construtora quanto a :

- identificação da obra, contrato, endereço

- identificação da transportadora

- cronograma de aplicação

- estoque da obra

- saldo de material betuminoso para a obra

2) Encaminhar a requisição da Construtora ao Coordenador da UNIT, com parecer favorável, até o dia 5, de cada mês.

3) Comparecer ao depósito da Construtora, por si ou por meio de prepostos, para receber as cargas de material betuminoso.

4) Autorizar a descarga de material betuminoso nos depósitos da Construtora.

5) Atestar o recebimento do material no verso da Nota Fiscal e a entrega à UNIT com a possível brevidade.

c. Coordenador da UNIT

1) Conferir a requisição da Construtora quanto a:

· Preenchimento da Requisição recebida do Fiscal da Obra;

· Compatibilidade da requisição com o saldo de empenho do contrato da PETROBRÁS.

2) Enviar até o dia 7 de cada mês, por meio eletrônico, a relação das requisições a serem atendidas no mês seguinte, conforme modelo do Anexo nº 5, para a COMABE/DIT.

3) Até o dia 10 de cada mês emitirá Requisição a ser atendida pela PETROBRÁS, no mês seguinte, conforme modelo do Anexo nº 6, em 3 vias, sendo 

-
1ª via entregar à construtora destinatária do material.

· 2ª via – destinar ao envio de FAX para o Fiscal da Obra e ao arquivo.

· 3ª via – enviar a COMABE/DIT, via malote junto com a Nota Fiscal

4) Encaminhar a Nota Fiscal, atestada pelo Fiscal da Obra, à COMABE/DIT, por malote.

5) Encaminhar à COMABE/DIT, até o dia 5 de cada mês, relação de todas as requisições atendidas no mês anterior, conforme modelo do Anexo nº 7.

d. Coordenação de Materiais Betuminosos (COMABE/DIT)

1) Encaminhar previsões trimestrais à PETROBRÁS por meio do Representante do DNIT no Rio de Janeiro, conforme modelo do Anexo nº 8.

2) Encaminhar alterações da previsão trimestral à PETROBRÁS, quando necessário.

3) Promover as alterações de QDD necessárias.

4) Promover a emissão de Notas de Empenho para o Contrato da PETROBRÁS

5) Enviar até o dia 10 de cada mês, ao Representante do DNIT no Rio, a relação de requisições a serem atendidas no mês seguinte, conforme modelo do Anexo nº 5, que deverá dar entrada na PETROBRÁS no mesmo dia.

6) Receber da PETROBRÁS por meio do Representante no Rio, uma relação mensal de aceitação da programação de fornecimento, no dia 15.

7) Conferir a programação da PETROBRÁS com as requisições emitidas pelas UNITs.

8) Divulgar esta Instrução.

9) Promover a adequação dos contratos antigos a esta Instrução.

10)  Propor regulamentação adicional, se necessário.

11)  Acompanhar o atendimento das requisições e cumprimento de prazos.

12)  Promover reuniões periódicas com os representantes da PETROBRÁS.

13)  Promover reuniões periódicas com as UNITs.

14) Visitar as UNITs, orientando e conferindo o desenvolvimento do Programa.

15)  Conferir Requisições

16)  Conferir Notas Fiscais

17)  Conferir relações

18)  Conferir saldos de empenhos

19)  Instruir e acompanhar o andamento dos processos de pagamento à PETROBRÁS.

20)  Emitir relatórios gerenciais conforme modelo do Anexo nº 9.

e. Representante do DNIT no Rio de Janeiro

1) Entregar à PETROBRÁS as previsões trimestrais recebidas da COMABE/DIT.

2) Entregar à PETROBRÁS, no dia 10 de cada mês, as relações de requisições recebidas da COMABE para atendimento no mês seguinte.

3) Receber da PETROBRÁS e encaminhar à COMABE/DIT, no dia 15, as relações mensais de aceitação da programação de fornecimento.

4) Promover junto à PETROBRÁS a solução de quaisquer pendências sobre fornecimento de material betuminoso.

ENGº JOSÉ ANTONIO SILVA COUTINHO

Diretor-Geral

OBS: Aprovada pela Diretoria-Executiva no 22/07/2003

          Processo nº 50600.002498/2003-13

ANEXOS

Anexo nº 1 – Modelo de Termo Aditivo.

Anexo nº 2 - Programação Trimestral de consumo de material betuminoso.

Anexo nº 3 - Modelo de FAX para comunicar insuficiência de saldo de empenho na UNIT. (requisição não atendida).

Anexo nº 4 – Modelo de Requisição de Material Betuminoso pela Construtora ao DNIT.

Anexo nº 5 – Relação das Requisições a serem atendidas no mês seguinte.

Anexo nº 6 - Modelo de Requisição de Material Betuminoso pela UNIT à PETROBRÁS.

Anexo nº 7 –  Relação de Requisições Atendidas.

Anexo nº 8 – Previsão trimestral de aquisição de Produtos Betuminosos.

Anexo nº 9 –  Relatório Gerencial da COMABE/DIT.
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